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PORTARIA Nº. 1132/2025-GS/SEMAD, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município 
de 26 de janeiro de 2011, Processo n°. SMS-20250119636,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para trato de interesse particular, sem vencimentos, prevista 
no artigo 115, da Lei nº. 1.517, de 23 de dezembro de 1965 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Municipais), com redação dada pela Lei nº. 4.060, de 12 de março de 1992, à 
servidora ERICKA CECILIA RESENDE DE SOUZA ALVES, matrícula nº. 72.800-7, Enfermeiro, 
Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, pelo período de 02 (dois) 
anos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 1131/2025-GS/SEMAD, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20250208647,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), a servidora VIRGINIA WILLIANE DE LIMA MOTTA, 
matrícula nº. 72.829-9, ocupante do cargo de Nutricionista, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 28 de fevereiro de 2025.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 1125/2025-GS/SEMAD, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Processo n°. SEMAD-20250364444, de 
acordo com Sentença Judicial proferida peloa 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº 0815134-34.2023.8.20.5001,
CONSIDERANDO que o servidor ingressou nesta municipalidade por meio de contrato e está 
enquadrado no Tema 1157, do STF, 
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar portaria nº. 1645/2023-GS/SEMAD, de 05 de maio de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de 09 de maio de 2023, que concedeu 
ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor SEVERINO FERNANDES MAIA, matrícula 
nº. 00.192-9, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

 
AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, 
por seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que a LICITAÇÃO abaixo 
especificada, que se encontrava SUSPENSA, foi REMARCADA e será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa na data e horário abaixo indicados. O Edital e seus 
Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.
br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no Portal da Transparência 
da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos adicionais poderão ser 
obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias úteis, no horário das 
09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.

PROCESSO MODALIDADE OBJETO DATA HORA

20241112549-
STTU

PREGÃO
ELETRÔNICO
90.042/2024

Contratação de empresa 
especializada em locação 
de viaturas operacionais 
do tipo pick-up e SUV.

10 / ABRIL / 2025
10h30min
(Horário de 

Brasília)

Natal/RN, 24 de março de 2025.
Leonardo da Silveira Lucena – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº 20241777427
INTERESSADO: RD SOLUÇÕES LTDA 
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
150/2025 (fls. 115/121), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública 
efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa RD SOLUÇÕES 
LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal 
de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 

Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem 
autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 1º de novembro de 2016.
Isso posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME), a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 1000 (fls. 80), no valor de R$ 
467.043,44 (quatrocentos e sessenta e sete mil, quarenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos), à empresa RD SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 43.357.757/0001-40, de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL –SAAG

PROCESSO Nº SEINFRA-20231306064
INTERESSADO: ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer 
nº 204/2025 (fls. 96/101), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração 
Pública efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa ENCO - 
ENGENHARIA, CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP, com fulcro no o art. 12, parágrafo 
único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de 
maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da Lei 14.133/2021, regulamenta que todos 
os procedimentos administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, permanecem regidos pela Resolução nº 
032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/RN, de 1º de novembro de 2016.
Isso posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME), a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 704 (fls. 65), no valor de 
R$ 233.775,18 (duzentos e trinta e três mil, setecentos e setenta e cinco reais e dezoito 
centavos), à empresa ENCO - ENGENHARIA, CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA EPP - CNPJ: 
43.357.757/0001-40, de acordo com a fundamentação dada pela Assessoria Jurídica 
transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA -SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -SAAG

PROCESSO Nº 20241777591
INTERESSADO: RD SOLUÇÕES LTDA 
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO.
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o Parecer nº 
149/2025 (fls. 89/95), que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública 
efetuar o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa RD SOLUÇÕES 
LTDA, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal 
de Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem 
autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 1º de novembro de 2016.
Isso posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças (DEFIN/SME), a fim 
de que proceda com o imediato pagamento da Nota Fiscal nº 977 (fls. 54), no valor de R$ 
134.532,41 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e um 
centavos), à empresa RD SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 43.357.757/0001-40, de acordo com a 
fundamentação dada pela Assessoria Jurídica transcrita acima.
LUCAS BENTO DA SILVA-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -SAAG

PROCESSO Nº SME- 20221445044
INTERESSADO: CS BRASIL FROTAS S/A
ASSUNTO: QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 
939 e fls. 948) que opinou pela possibilidade jurídica da Administração Pública efetuar 
o pagamento excepcional fora da ordem cronológica, à empresa CS BRASIL FROTAS 
S/A, com fulcro no o art. 12, parágrafo único, da Resolução nº 011/2024 – Tribunal de 
Contas do Estado – TCE/RN, de 16 de maio de 2024, em harmonia com o art. 190 da 
Lei nº 14.133/2021, regulamenta que todos os procedimentos administrativos que forem 
autuados ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
permanecem regidos pela Resolução nº 032/2016 – Tribunal de Contas do Estado – TCE/
RN, de 1º de novembro de 2016.
Isso posto, determino o envio dos autos ao Departamento de Finanças DEFIN/SME, a fim de 
que proceda com o imediato pagamento da fatura nº 215212893 (fls. 914), no valor de R$ 
20.130,00 (vinte mil, cento e trinta reais), e fatura nº 215525700 (fls. 927), no valor de 
R$ 20.130,00 (vinte mil, cento e trinta reais), em favor da empresa CS BRASIL FROTAS S/A 
(CNPJ: 27.595.780/0001-16), de acordo com a fundamentação supramencionada.
LUCAS BENTO DA SILVA-SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SAAG.

PROCESSO Nº SME- 20221403694
ASSUNTO: EXCEPCIONALIDADE DE ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. 
INTERESSADO: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
DESPACHO
Em atenção aos fundamentos esboçados pela Assessoria Jurídica, aprovo o despacho (fls. 


